
Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia 
Estado do Rio de Janeiro 

Rua i(~ermogeneá frcíre da Cosia, 19 

PROJETO DE LEI N2 015/99. 

Dispe sobre denominação de Logradouro 
Público. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, por seus re 

presentantes legais, 

DECRETA 

Art. 1 - Fica denominado "Rua Corvelina" a antiga Rua Ant6nio 

Lima Fonseca, que inicia-se na residência do Sr.Adolfo 

e termina na Rua da residncia da Sr. Elza, situada no Porto do 

Carro, neste Município. 

Art. 2 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo 
CIENTE 	gadas as disposiçes em contrário. 	A COMISSÃO - 

Constou do Expediente da Sessão 	 De 

Dia01CtccJ 	 Em Oi 
JUSTIFICATIVA  

Mar33 OLi m ude Marco ,'er4tío Ramos Aude 
PtiDENtE 	 PRESIDENTE 

Tendo recebido inúmeras reciamaç6es por parte dos mo-

radores através de abaixo-assinado, apensado ao presente para re 

tomar o nome que foi mudado de Rua Corvelina para Rua Antnio Li 

ma da Fonseca, essa mudança está causando vários transtornos nas 

correspondncias recebidas. 

Por ser desejo dos moradores local, solicito aos meus 

Nobres Pares o voto à aprovação. 

APROVADO  
ANTONIO DA SILVA CO/TA 	e ÚLI]MA V.)TAÇ.40 =Vereador= 	

Em, de& de i9 

MajaíGerz1Io 'arnos Aude 
PRESIDENTE 

APROVADO 
Sala das Sess6es, 04 de março de 1999. 

1' VOTAÇÃO 
Em 10  de.âQoàc,,D 	de 19 

Marpi4 r:,amos Aude 
RESIDENTE 


